
r -;

Gestão 2001 - 2004

LEI NO014.0912001

DATA: 04.09.2001

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 228.000,00, DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO
IGUAÇU APROVOU, E ANTONIO UDCENSKI, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA
A SEGUINTE LE:

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Chefe do Poder
Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu - Estado do Perene abrir um Crédito
Adicional Especial no Orçamento Geral no Valor de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte
e oito mil reais), para atender a Seguinte Dotação Orçamentaría:

01.00 - Câmara Municipal
01.01 - Cámara Municipal

01.01.001.2001 - Manutenção das Atividades Legis/ativas
311300.00 - Obrigações Patronais __ _.............. R$
313200.00 - outros Serviços e Encargos........................... R$

02.00 - Gabinete do Executivo
02.01 - Gabinete do Prefeito

03.07.020.2001 - Manutenção das Atividades do Executivo
312000.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00

6.000,00
4.000,00

02.00 - Gabinete do Executivo
02.02 - Assessoria Jurídica

03.07.021.2003 - assessoramento Superior
311300.00 - Obrigações Patronais R$ 2.500,00

03.00 - Departamento de Administração
03.01 - Departamento de Administração

03.07.021.2004 - Assessoramento Superior e Manutenção
312000.00 - Material de Consumo R$ 8.000,00

04.00 - Departamento de Finanças
04.01 - Divisão da Receita e Controle Interno

03.08.030.2005 - Administração Financeira em Geral
312000.00 - Material de Consumo R$ 2.000,00

05.00 - Departamento de Desenvolvimento Municipal
05.02 - Divisão de Assistência ao Produtor

04.18.111.2008 - Atividades de Assistência ao Produtor
312000.00 - Material de Consumo R$ 14.000,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.01 - Divisão de Ensino Creche

08.41.185.2009 - Manutenção Creche Sede
312000.00 - Material de Consumo R$ . 2.000,00
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06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.03 - Divisão de Ensino - Transporte Escolar

08.47.239.2012 - Manutenção do Transporte Escolar
313200.00 - Outros Serviços e Encargos................................ R$ 30.000,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.04 - Divisão de Ensino Merenda Escolar

08.42.188.2013 - Manutenção da Merenda Escolar
312000.00 - Material de Consumo R$ 4.500,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.06 - Divisão de Ensino - Fundamental

08.42.188.2016 - Transferencias para Manutenção do F.U.D.E.F.V.M.
322401.00 - Transf. 15% F.P.M. R$ 70.000,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.07 - Divisão de Cultura e Esporte

08.46.224.2017 - Manutenção Cultura e Esporte
312000.00 - Material de Consumo R$
313200.00 - Outros Serviços e Encargos............................... R$

2.500,00
3.500,00

07.00 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo
07.01 - Divisão de Urbanismo

10.58.021.2019 - Manutenção Serviços Gerais - Urbanismo
312000.00 - Material de Consumo R$ 4.000,00

07.00 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo
07.02 - Divisão de Obras

10.58.323.2020 - Manutenção das Atividades de Obras e Viação
312000.00 - Material de Consumo ..............•........................... R$
313200.00 - Outros'Serviços e Encargos................................ R$

Ór ~

07.00 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo
07.03 - Divisão de "Transporte

10.58.323.2021 - Manutenção da Divisão de Transporte
312000.00 - Material de Consumo .
313200.00 - Outros Serviços e Encargos .

10.000,00
5.000,00

R$ 20.000,00
R$ 10.000,00

08.00 - Departamento de Saúde e Bem Estar Social
08.02 - Fundo Municipal de Saúde

13.75.428.2022 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
312000.00 - Material de Consumo R$
313200.00 - Outros Serviços e Encargos................................ R$

15.000,00
10.000,00

ARTIGO 20
- Os recursos necessários para a execução da

presente Lei, decorrerá da anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentaria:

01.00 - Câmara Municipal
01.01 - Câmara Municipal

01.01.001.2001 - Manutenção das Atividades Legis/ativas
412000.00 - Equipamento e Material Permanente............... R$

02.00 - Gabinete do Executivo
02.01 - Gabinete do Prefeito

15.81.486.2002 - Auxilio a Entidades
323100.00 - Subvenções clalS............................................ R$ 1.900,00
323300.00 - Contribuiçõ Corren R$ 1.900,00. O

2.500,00
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02.00 - Gabinete do Executivo
02.02 - Assessoria Jurídica

03.07.021.2003 - assessoramento Superior
421000.00 - Aquisição de Imóveis

03.00 - Departamento de Administração
03.01 - Departamento de Administração

03.07.021.2004 - Assessoramento Superior e Manutenção
325100.00 - Inativos................................................................ R$
325200.00 - Pensionistas....................................................... R$
325300.00 - Salário Família R$
412000.00 - Equipamento e Material Permanente................. R$

R$ 9.900,00

2.950,00
4.900,00
1.000,00
2.000,00

05.00 - Departamento de DesenvoMmento Municipal
05.01 - DMsão de DesenvoMmento Agro industriais

11.07.021.1004 - Centro de Apoio a Industria/Comércio
412000.00 - Equipamento eMaterial Permanente R$ 4.980,00

05.00 - Departamento de DesenvoMmento Municipal
05.02 - Divisão de Assistência ao Produtor

04.14.078.1005 - AqUisição de Trator Equipado
412000.00 - Equipamento e Material Permanente................. R$ 20.000,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.02 - DMsêo de Ensino Pré-Escola

08.45.216.1006 - Oficina Profissionalizante
411000.00 - Obras e Instalações............................................. R$ 4.000,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.02 - DMsão de Ensino Pré-Escola

08.47.235.2011 - Assistência a Educando
325400.00 - Apoio Financeiro a Estudante.............................. R$ 1.950,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.04 - DMsao de Ensino Merenda Escolar

08.42.188.2013 - Manutenção da Merenda Escolar
313200.00 - Outros Serviços e Encargos R$
412000.00 - EqUipamento e Material Permanente................. R$

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.06 - Divisão de Ensino - Fundamental

08.42.188.1007 - Recursos para Nuclearização do Ensino
411000.00 - Obras e Instalações............................ R$
412000.00 - Equipamento e Material Permanente................. R$
421000.00 - Aquisição de Imóveis R$

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.06 - Divisão de Ensino - Fundamental

08.42.188.2015 - Fundo de Manut. E Desenvol. Ensino Fundamental
312000.00 - Material de Consumo R$
313200.00 - Outros Serviços e Encargos................................ R$

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.07 - Divisão de Cultura e Esporte

08.46.224.1008 - Canchas Esportivas e Estádios Municipais
411000.00 - Obras e 'nst7ões............................................ R$

. ~.
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1.900,00
950,00

24.500,00
2.000,00
4.990,00

15.000,00
10.000,00

26.000,00



•..

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.07 - Divisão de Cultura e Esporte

08.48.247.1009 - Construção de Áreas de Lazer
411000.00 - Obras e Instalações............................................ R$ 4.990,00

06.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esporte
06.07 - Divisão de Cultura e Esporte

08.48.247.1010 - Construção de Centro Comunitário
411000.00 - Obras e Instalações...... R$

07.00 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo
07.01 - Divisão de Urbanismo

10.57.316.1011 - Construção de Unidades Habitacionais
411000.00 - Obras e Instalações............................................ R$

07.00 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo
07.01 - Divisão de Urbanismo

10.76.447.1013 - Abastecimento de Agua
411000.00 - Obras e Instalações.... R$
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07.00 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo
07.03 - Divisão çJetransporte

10.58.323.2021 - ManutéllÇão da Divisão de Transporte
IY

411000.00 - OQ.rase Instalações........................................... . R$
fj

08.00 - Oepa~mento de Saúde e Bem Estar Social
08.02 f=undoj~unicipal de Saúde

13.75.428.20. - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
411000.60 - Qbras eilnstalações............................................ R$
4210~~.ÕO - ~qui~h~~o de Imóveis R$

09.00 - D~Pto. Mun. Do Meio Ambiente e Recursos Hldricos
09.01 - Gabinete do Secretário

13.77.4~º;~025- Manutenção de Prot. E Preservo Meio Ambiente
412000.00 - Equipamentos e Material Permanente............... R$

19.000,00

4.990,00

4.400,00

4.500,00

9.000,00
35.000,00

2.800,00

.ARTIGO 3°,..A presente lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas aisposições em contrario, suprindo seus efeitos B partir de 01 de
setembrod~2.Ó01 ..

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança do
Iguaçu - Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
setembro de dois mil e um.

·~ENSK1
Prefeito Municipal
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